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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 002/2024 PARA REGISTRO DE PjiEÇOS PARA
FORNECIMENTO DE SACOS DE CIMENTO PORTLAND (CPll-F32 MPA).

Procedimento Licitatório n' 536/2023

Pregão E[etrânico n' ]30/2023

O NIUNICIPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva, brasileira.
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
n' 120.339.598-1 3, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa PLACHE & FILHOS COMERCIO DE
MATERIAIS l)E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
n' 28.763.325/000 1 -45, com sede na Avenida Benedito Alvos Barbosa Sobrinho, n' 8 10. Jardim Santa

Fijomena, CEP: 13.256-580, no Município de ltatiba, Estado de São Paulo, representada neste ato
pelo Senhor Gustavo Neves Plache, Brasileiro, Sócio Proprietário, portador do RG n' 55.619.634-X
SSP-SP e inscrito no CPF/MF n' 315.599.368-51, residente e domiciliado na Rua Macarai. n ' 225.
Vila Cura D'ars, CEP: 13.045-515, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, doravante
denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1. 0BJETO:

1 . 1 . -- Registro de Preços de Sacos De Cimento Portland (CPTT-F32 MPA), nas quantidades e marcas

q
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ITEM DESCRIÇÃO QTn VALOR
UNITÁRIO

VALOR l MARCA/
ToTAl. l FABRICANTE

o ]
COTA

PNNCnAL

CIMENTO PORTLAND COR'APOSTO
Especificação: Cimento portland composto (CPll-f-32);
com resistência de 32 MPA; faixa de porccntagein; em
peso de clinquer+sulfato de cálcio 94-90%; c/ faixa de
porcentagem de material carbonatico de 6- 10%;
embalagem em sacos de papel tipo "kraÊ"; com limite de

porcentagenl de resíduo inso]úve] menor ou igual a 1 6%;
com limite de porccntagem de perda ao fogo menor ou
igual a 6,5%; linüte de porcentagem de oxido de
magnésio menor ou igual a 6,5%; limite de porcentagena
de trióxido de enxofre menor ou igualia 4%: limite de
percentagem de anidrido carbónico menor ou igual a 5%;
com limite de tempo de ãm de pega menor ou igual a lO
horas; limite de expansibilidade a Ê'io/quente menor ou
igual a 5 mm; limite de tempo de início de pega maior ou

igual a l hora; nonnatização conforme NBR 1 1578, eb-
208. mbl 153

3.000 ;i:.
R$

104.700,00
CSN

02

COTA
RESERVADA

CIMENTO PORTLAND CONIPOSTO
Especificação: Cimento portland composto (CPll-f-32);
com resistência de 32 MPA; faixa de porcentagein; em
peso de clinquer+sulfbto de cálcio 94-90%; c/ faixa de
porcentagcm de material carbonatico de 6- 10%
embalagem em sacos de papel tipo "kiaft"; cola limite de
f)orcentagem de resíduo insolúvel menor ou igual a 16%i
com linaite de porcentagen] de perda ao fogo menor ou
igual a 6,5%; limite de percentagem de oxida de
magnésio menor ou igual a 6,5%; limite de percentagem
de trióxido de enxoüe menor ou igual a 4%; limite de
porcentagem de anidrido carbónico menor ou igual a 5%;
com limite de tempo de fim de pega menor ou igual a lO

l.ooo ;i:. R$

34.900,00
CSN
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1.2. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTOjiA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 139.600,00 (cento
e trinta e novel mil e seiscentos reais), para todos os efeitos legais.

2. - D(l}.l.ANÃO ORCAMENTÁRIA:
2.] . -- As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias especiHlcadas:

02. ] 2.0 1. 15.452.0024.2024.3.3.90.30.00.
02.11.03.17.512.00]0.2078.3.3.90.30.00
02.15.01.13.392.0033.203 1.3.3.90.30.00.
02.09.03. 12.361 .0014.2061.3.3.90.30.00,
02. 10.01 .27.812.0023.2023.3.3.90.30.00 e
02.07.01 .26.45 1 .0005.2005.3.3.90.30.00

3. - C111N111(:oii=s DE EXECUÇÃO DA ATA: PK:Azos E CARACTERÍSTICAS DO
FORNECIMENTO.
3 . 1 . -- A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o ORGAO GERENCIADOR a fímlar
contratações com os respectivos fomecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-
Ihe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneHlciário do registro de preços preferência em
igualdade de condições.

3.3. -- O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela
DETENTORA, da Ordem de Fornecimento juntamente com o empenho orçamentário que será
enviado pela Secretaria de Obras e Serviços, através de e-mail.

3.4. O prazo de entrega do material é de até lO (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização
de Fomecimento.

3.5. -- Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, situada
na Avenida PacíHlco Moneda, n' 1 .000, Bairro: Vargeão, no município de Jaguariúna -- São Paulo. O
horário de ftlncionamento do almoxarifado é de segunda a sexta feira das 07:00 ás 16:00 horas

3.6. -- A DETENTORA da Ata üca obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.
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3.7. -- A DETENTORA ficará obrigada a retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover,
às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização, sob pena de aplicação de sanções.

3.8. -- O ORGÃO GERENCIADOR, poderá rejeitar o produto, todo ou em parte, caso o mesmo não
estala de acordo com o solicitado. No caso de rdeição total ou parcial do objeto, DETENTOjiA terá
o prazo de até 24 horas, para substituição do mesmo, sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/93

3.9. E de inteira responsabilidade da DETENTORA o carregamento do produto, transporte e
descarregamento no local indicado pela Prefeitura. ' '

3.10. -- O recebimento não excluirá a DETENTORA da responsabilidade civil, nem ético-
proHissional, pelo perfeito fomecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei n'

3.1]. -- A DETENTORA deverá indicar proposto para comunicação com o ORGÃO
GERENCIADOR.

3.12. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3. 12. 1 -- Fazer cumprir fielmente as cláusulas da Ata de Registro de Preços

3.12.2 Designar Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços

3. 1 2.3 -- Caberá a ÓRGÃO GERENCTADOR orientar o preposto, quando da necessidade de ajustes
e/ou correção dos serviços.

3. ]2.4 -- Atestar a nota fiscal, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento, encaminhando-a para pagamento, desde que cumpridas
todas as exigências pactuadas.

3. 12.5 -- Devolver a nota fiscal, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento.

3. 12.6 Efetuar o pagamento à DETENTORA de acordo com as condições e prazos estabelecidos
no Instrumento contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas.

3.12.7 -- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
DETENTORA. '

3. 12.8 -- NotiHlcar à DETENTORA a ocorrência de serviços que estiverem em desacordo com a Ata
de Registro de Preços.

3.12.9 -- Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
contratada, solicitando os originais quando julgar necessário.

3.13. OBRIGAÇÕESDETENTORA
3. ] 3. 1 -- A DETENTORA deve cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
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3.13.2 Fornecer o cimento conforme proposto pela DETENTORA no edital e durante o prazo de
vigência da ata de registro de preços, sem qualquer ânus adicional para o ÓRGÃO
GERENCIADOR.

3.13.3 -- Manter, durante a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.13.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prquízo causado por empregados,
representantes ou propostos, direto ou indiretamcnte, inclusive os decorrentes de produtos e/ou
serviços com vícios, durante os prazos de validade da garantia dos mesmos.

3.13.5 -- Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer
durante a vigência do contrato.

3.13.6 -- Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos.

3. 1 3.7 -- A DETENTORA deverá providenciar a correção das deficiências apontadas pelo ORGÃO
GERENCIADOR no prato de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de sanção
administrativa.

3.13.8 -- Comunicar ao ORGÃO GERENCIADOR, por escrito, eventual atraso na prestação dos
serviços, apresentando razões justificaddras que serão objeto de apreciação pelo ORGÃO
GERENCIADOR.

3.13.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do ORGÁO GERENCIADOR.
julgar necessário.

4. -- VAI.IDADE DO REGísTKO DE PRECOS:
4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
asslnahra.

5. -- CONDICOES DE PAGAMENTO:
5. 1 . A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-
e) ao endereço eletrõnico: com cópia para

a qual será conferida e assinada pelo fiscal da ata e pela
Secretária de Obras e Serviços.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; os números do pregão, da aü de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento
deve ser realizado

l
5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. Mediante a prestação de serviços, o pagamento será feito no prazo de 28 (vinte e oito) dias,
contados da data em que a nota fiscal foi atestada.
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5.3. 1 . -- A Secretaria de Obras e Serviços atestará a Nota Fiscal no prazo de 2 (dois) dias úteis contados
do seu recebimento ou procederá à devolução quanto for rqeitada.

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na fomla do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes
pró-rata temporis'' sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o FGTS, o INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT).

6.--PENALIDADES:

6.1. -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta, nos tenros dos ans. 86;e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/02:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenhaaDETENTORAconcorridodiretamehtb; ' ' '

6. 1 .2. Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2.1 . -- Moratória de 1% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso injustiHlcado em
realizar o fomecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços;

6. ] .2.2. - Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do
6omecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado
o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto a terceiros às
expensas da DETENTORA.

6. ] .3 . -- impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pejo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licit41 e contratar com a Administração Pública.

6.1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e
desde que cessados os motivos determinantes da punição.

l

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparam os prquízos que seu ato venha a acaiTetar à Prefeitura de Jaguariúna.
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7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
7. 1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. A DETENTORA não formalizar a.Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrutnento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justiHlcativas;

7. 1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
reços;

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelo Orgão
Gerenciador;

7.] .7. -- Ficar constatado que a DETENTOji.A perdeu qualquer
qualiHtcação exigidas na licitação;

das condições de habilitação e

7. 1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
6onnulada com antecedência mínima de 40;.(quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oâtcial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. -- FORO :

8. 1 . -- Elegetn as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, rentmciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sqa.

9. - coNsinE!!:ACõKS fiNAiS:
9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumpria-nento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nonnas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprilnento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
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sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens Hlnanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de fomla direta ou
indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o
que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. Se qualquer das partes, ein beneficio da outra, pemlitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços
e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar
esses mesmos itens c condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENGJADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes nesta
Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõníco n' 130/2023; e
b) Procedimento Licitatório n' 536/2023

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, eln 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito, perante

Jaguariúna,31 dejaneiro de 2024

MUNICÍPIO DE JAGUAiiiÚNÃ'
IWaria Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

Documento assinado digitalmente

g<wb' :!:':=:=Tn= .;..
Verifique em https://validar.iti.gov.br

+'

PLACHE & FILHOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
GUSTAVONEVESPLACHE
RG N' 55.619.634-X SSP-SP
CPF/MF N' 315.599.368-51

Testemunhas

Jõão Pedro Perez Gomes
ligsistente de Gestão Pública
Prefeituira do Munidpio de jaguadúna

Júlià"êoulart Ferreíra
Assistente de Gestão Pública
?refeitura do Município de Jaguaríóü
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Procedimento Licitatório n' 536/2023
Pregão Eletrânico n' 130/2023
ORGÁO GERENCIADOR: MUN]CÍp]O DE JAGUAR]ÚNA
DETENTORA: PLACHE & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ATA N': 002/2024

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de até 4.000 sacos de cimento Portland (CPll-F32
MPA). - Itens: 01 e 02 -- Marca: CSN '

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
]. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual.
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cuJO trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do
''Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo 2' das instruções
n' 01/2020, confonne "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e ' '
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,31 dejaneiro de 2024.

AIJ'l'oRIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

GABÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete );

AJUSTE
PeloORGÃOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura
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PelaDETENTORA:
Nome: Gustavo Neves Plache

Cargo: Sócio Proprietário
CPF: 3 1 5.599.68-5 ]

E-mail: placa - -'= '1' - ' t'n o:ll:.;l='=ii:.;= M-tm««

g:«:vb:'
Verifique em llttps://validar.iti.gov.br

Telefone: (1 1) CUSTAva NEVES PLACHE

Data:311/01/2024 11:04:46-0300

Assinatura:

ORDENADOR nE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENciADOR
Nome: Femanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinaütra

Nome: Matheus Ranzani Hermaann

Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente
R.G. n' 28.708.708-6

Assinatura

Nome: Cristina Pinto Carão Bonina Hosikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 251 .288.1 1 8-08

Assinatura

Nome: Mana das Graças Hansen Albaran Santos
Cargo: Secretária de Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

AssinatLua

Nome: José Ricardo Cortez
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana
CPF n' 155.8 10.028-86

Assinatura

Nome: Rafael da Silvo Blanco

Cargo: Secretário de Juventude, Exporte e Lazer
CPF: 327.256.288-57

Assinatura
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